
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2024 AO TERMO DE
CONTRATO Nº 001/2024 ORIUNDO DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 009/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
28.03.0001/2024.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BARAÚNA/RN,  Pessoa  Jurídica  de
Direito Público, CNPJ/MF n. 08.546.178/0001-44, com sede na Rua
do  Horto  Florestal,  506,  Centro,  CEP:  59.695-000,  Baraúna/RN
neste ato representado por seu Presidente,  o Sr.  FABRÍCIO DE
SOUSA CARVALHO, portador da Cédula de Identidade nº 2127860-
SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.229.664-58, brasileiro,
solteiro,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Francisco  Cassiano
Sobrinho,  48,  Portal  das  Palmeiras,  Baraúna/RN,  doravante
denominado  CONTRATANTE,  resolve  celebrar  o  presente
apostilamento  com  integral  observância  da  Lei  Federal  nº
14.133/21  e  alterações  posteriores,  mediante  as  Cláusulas  e
condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O  presente  Termo  de  Apostilamento  tem  por  finalidade  a
retificação na cláusula segunda do Termo de Contrato nº 001/2024,
conforme matéria publicizada no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Rio Grande do Norte, em 21 de maio de 2024, edição nº
1904.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO
2.1.  Conforme  expresso  na  cláusula  primeira,  será  retificado  a
vigência constante da cláusula segunda do Termo de Contrato nº
001/2024,  passando  a  ser:  O  prazo  de  vigência  do  Termo  de
Contrato é até o dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir da
data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu
extrato na Imprensa Oficial.
.
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS INFORMAÇÕES
3.1.  Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do
Termo de Contrato nº 001/2024, oriundo da Dispensa de Licitação
nº  009/2024 -  Processo  Administrativo  n°  28.03.0001/2024,  não
alcançadas  pelo  presente  apostilamento,  o  qual  é  ratificado em
todas as suas demais cláusulas e condições, e, do qual o presente
instrumento passa a fazer parte integrante e complementar a fim
de que juntos produzam um único efeito de direito.
 
Baraúna - RN, 21 de maio de 2024.
 
 
FABRICIO DE SOUSA CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN

Publicado por: Fabrício de Sousa Carvalho
Código Identificador: 13353763

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 14/06/2024.
EDIÇÃO 1922. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


